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PORTARIA N" I212025

O Presidente do Legislativo Municipal de Presidente BernardesiMG, no uso de suas

atribuições legais que são conferidas pelo Regimento Intemo da Câmara Municipal de

Presidente Bemardes,MG,

CONSIDERANDO a apresentação de emenda ao Projeto de Lei n'02i2025 pelo nobre

par André Quintão Carneiro,

CONSIDERANDO que emenda aos projetos, nos termos do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Presidente Bemardes (RICMPB) é considerada proposição

(aÍ. 136, VIII),

CONSIDERANDO que todas as proposições devem passar, necessariamente, pela

análise da Comissào de Justiça, Legislação e Redação (aÍ. 40, i, "a" do RICMPB),

CONSIDERANDO que a Comissão de Justiça, Legislação e Redação necessita de

tempo hábil à análise,

RESOLVE

Fica REDESIGNADA a sessão extraordiniiria inicialmente designada para

03 106/2025 às I 8:30 para o dia 05/06/2025 às I 5 :30.

Publica-se. Intime-se. Cumpra-se.

Presidente Bemardes/MG,03 de juúo de 2025.
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